ESTADO DE MATO GROSSO _
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARAES

LEI 128/1964

Dispbe sobre denominacéo de ruas.

O Prefeito Municipal de Chapada dos Guimaraes &éersque a Camara Municipal
decretou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - Passa a dominar-se Rua Vereador JoséodeaS\eves, atual travessa do
cemitério.

Paragrafo Unico — A placa nomenclatura conteraapBua Vereador José de Souza
Art. 2° - Esta lei entrara em vigor na data dapufalicacdo revogada disposicdes em

contréario.

Chapada dos Guimaréaes 19 de fevereiro de 1964.

Marcilio Goulart
Prefeito Municipal



